
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº026/2021 Página 1 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2021 

PROCESSO Nº 136/2021 
 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Aquisição de 10 (dez) totens – dispenser de álcool em gel acionado por 
pedal para serem usados nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Planalto, de 
acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, conforme abaixo segue: 
 

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 UN -Dispenser de Álcool em Gel com 
acionamento por pedal; 
-base de polipropileno; 
- tubo em polietileno; 
-recipiente com capacidade de 
2,5litros de álcool 
-sistema regulador de dosagem; 
-rendimento de no mínimo 3.000 
aplicações; 
-Garantia de pelo menos 01 (um) 
ano. 

10 R$ 
233,67 

R$ 
2.336,70 

    TOTAL  R$2.336,70 

 
O valor final ficou em R$ 2.336,70 (dois mil trezentos e trinta e seis reais com 
setenta centavos). 
 
EMPRESA – DIEGO MARCOS SILVA PAIVA  
NOME FANTASIA - PEDALGEL 
CNPJ Nº. 40.749.359/0001-80 
VALOR: R$ 2.336,70 (Dois Mil trezentos e trinta e seis reais e setenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01730 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000 

 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado em até 

10 (dez) dias úteis após o recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela 

Secretaria de Saúde. 
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
 
Faz parte deste termo de dispensa a proposta de preços juntada no processo. 
Demais situações não especificadas por este termo serão resolvidas com base na 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
Planalto - PR, 23 de junho de 2021. 

 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


